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P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

ARQUIVADO
im * h L l .<

3- Região
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Dist. JC Jn° 6 5 5 /7 * +

OBJETO —
- v i s O j F e r i a S j D i f . s a l . , H s . e x t r a s j R S R . , 1 3 c  s a l .

I n d e a i z a ç a c .

r e c Te . — L i o n o r  R o d r i g u e s  d o s  S a n t o s

r e c d o . - F r a n c i s c o  A l v e s  d e  M o r a i s

Cri 1 1 . 3 3 1 , 5 0

A U T U A Ç Ã O

Aos.....}+_...... dias do mês d e ............* U n h o .......................

do ano de 19 7h... na Secretária da Junta de Conciliação
A

e Julgamento de G o i  â f i i  a  autuo a

......................... r e c l a m a ç ã o  & d o o  . ( 1 ) --------

que segue.jAa..

A U D I Ê N C I A S
30/7/7*+, às 13,00 hs.

.....

.. C - C - .1 .0 .6.

f.. *...... F I T A D O

M O D . 1
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ADVOGADOS

a

X3

Sxmo.Sr. Dr. 
de Goiânia.

Juiz Presidente da Janta de Conciliação e Julgamento

j P. }. . J C J DE GOlANIA 
|  FROTOCOLO

E n « ™ A j _ 7  - á - X - J R '
«• m i ± \

JUSTIÇA DO TRABALFIO

LIONOR RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casa
do, trabalhador rural, residente e domiciliado na Fazenda das Ca
veiras, município de Goiânia, por s/procuradores abaixo assinados 
(m.j.), com escritório profissional no endereço infra margeado, ’ 
vem com o devido respeito perante V.Exa. propor a presente RECLA
MAÇÃO TRABALHISTA, contra o Sr. FRANCISCO ALVES DE MORAIS, brasi
leiro, casado, fazendeiro, residente e domiciliado nesta Capital, 
à Rua Rio Grande do Sul n^ 426 - Bairro de Campinas, pelos motivos 
adiante aduzidos:

1, - Que o Reclamante foi admitido para traba
lhar para o Reclamado, desde o2 de maio de 1.968, exercendo a fun
ção de trabalhador rural, tendo sido demitido no dia 15 de maio p. 
passado, Sem Justa Causa;

2, - Que o Reclamante vinha recebendo do Recla 
madc, como remuneração, apenas a importância de Crfl40,00 (Cento e 
quar nta cruzeiros) mensais, estando portanto abaixo do salário mí 
nirno exigido por lei;

3 , - Que o Reclamante por várias vezes, procu
rou o Reclamado para reclamar da situaçao de s/salário, inclusive 
sobre a assinatura de sua Carteira Profissional, tendo este se ne
gado ao pagamento da diferença salarial, bem como da consequente 
assinatura da cartqirai

4,\- Face ao exposto, tendo em vista que o Recla 
mante nada recebeu pela sua demissão, julga-se ter os seguintes dT 
reitos |

1.
2.

3.
4.
5.
6. 
7.

Aviso Právio 
Fárias:
Per.2.5.71 a 
Per.2.5.72 a 
Per.2.5.73 a 
Diferença de 
Horas Extras

Cr$

2.5.72 -4o
2.5.73 -4o
2.5.74 -2o 
Salário -2 
- 2 anos .

dias..Cr$ 
dias..Cr$ 
dias..Cri 

anos .•Cr$ 
....... CrÍ

Repouso Semanal Remunerado ref.
2 tdois) anos ..................Cri
13° Salário .(.Dois.anos)......Cri
Indenização - 5 anos ...... ....Cri

295,20

393.60
393.60196,80

1.974,40
4.993,92

944,64
590,40

1.599,00
S oma

Face ao exposto, 0 Reclamante requer d e -V.Exa._a 
citação do Reclamado, para que compareça à audiência de instrução 
e julgamento a ser previamente marcada,afim de responder a presen 
te reclamação, contestando ou não, tudo sob pena de revelia.
_________________________AV, ANHANGUERA N. 3272 - 2.ç ANDAR S/208 - ED. MOACIR TELLES-----------------------------

PÇA, DO BANDEIRANTE -  GOIÂNIA - GO.
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C E R T I D Ã O
(V»tifjço « fé que (oi deai^aada d-.f

f  à - 13, _ÇO ■feorah.
r .!iz :;ã • <?a acdiêücia, fira ado ciéote 
reclamante.
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AV. A N H A N G U E RA ,  3272

ADVOCACIA
ED. M O A C YR  TELLES -  2.° A N D A R  S /  203 _ G O lA N IA  - GO.

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE(S): LIONOR RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, casado,
trabalhador rural, residente na Fazenda das Cavei
ras, município de Goiânia-Goiás

OUTORGADO ( S) : JEFFERSON PINHEIRO, ELI DE FARIA, LUIZ ALBERTO VILE
LA, brasileiros, advogados, sendo os primeiros casa
dos e o ultimo, solteiro, devidamente inscritos na 
0AB-G0. sob os ns. 792, 813 e 844, respectivamente,

PODERES: amplos gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia"
e “extra", para representar o(s) outorgante(s) perante 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado, parti
culares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espé
cie ou natureza, investidos ainda de tais poderes para o 
foro em geral, qualquer juizo, instância ou Tribunal e 
mais os de acordar, transigir, receber e dar quitação, 
substabelecer, especialmente sem prejuizo dos poderes 
retromencionados para nropor Reclamação Trabalhista, em 

- desfavor de Francisco Alves de Morais.

Em Goiânia, 04 de. junho de 1974 •

Jlu is /liberto P9ilela 
Pef-ferson /Pinheiro 

/sli <5e ^ a  ria



PODER JUDICIÁRIO 
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

JUNTA D E  CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Francisco Alves de Morais
Rua Rio Grende do Sul, *+26-Campinas 
Resta

-  —  —  ^
A S S U N T O : R e c la m a ç ã o  a p re s e n ta d a

Lioaor Rodrigues dos Santos
V __ ________ ________________ J

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à P r a ç a  C í v i c a ,  226
às ( tT S Z e ) horas do dia 30

( trinta ) do mês de , a audiência relativa a

reclamação ^ R ia  ■ referida^ c o r t a n t e  da C o p ia  an«X á«

G i ;  n i a  , U de ju n h o de 19 7̂ +

Chefe de Secretaria
I /

1

MOO. 11

certidão
Certifico qu« nesta data foí ezp
^•rrespondêflCia supra através do i 
Postal n.p .

4* S«cr«tcri*



INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

NOME

AMBULATÓRIO OU HOSPITAL
MATRICULA

SRGO-11/73
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ADVOGADO

P R O C U R A Ç Ã O

r
t* .

OUTORGANTES: Francisco Alvis de Morais, e / Zeneida Rezende de Morais, 
brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade de 
Goiânia, na rua Rio Grande do Sul, nB 426, bairro de Campinas,nB 
de cpf: 002618741, ele, fazendeiro, ela, do lar.

OUTORGADO : Dr. Dulio Alencastro Veiga Filho, brasileiro, casado, a_d 
vogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás,

‘ sob nS 647, cpf nQ 010765311, com escritório na Av. Goiás, nB 310 
sala 602, na 62 andar do "Edifício Villa Boa", fones t ff.4280 e 
2.1203, em Goiânia, Goiás.

PODERES : 0 Outorgante, que assina de seu próprio punho este instrumer^ 
to particular de procuração, concede ao Outorgado os poderes da 
cláusula " ad Oudicia " e os da ressalva do art. 108 do C..P.C. , 
que são - receber citação inicial, confessar, desistir,transigir, 
receber e dar quitação, e os bastante para propor çontra quem se 
fizer necessário a ação ou açoes competentes, bem assim para se 
defender das contrárias, tanto cíveis como criminais. 0 presente 
mandato inclue os poderes para reconvir, dar e jurar queixa crime 
bem como substabelecer.

Goiânia, 23 de novembro de 1973.

- L_. C  ctUí

GARTOPJ© DO 6 a- OFICIO 
g£ÇQNKECIMEfc£2£à,

‘-Acx. (ItvVwucU cL Í̂Yi&I

CAKTÔKiO

1

/ .

jsdido de Oilvelra 
5° OFICIO

.  J o f io  C â r d i ü o  d a  
O l iv e t n a

' '  TAOaiAO — - 
3cveuuy S. C&aúMo  

d o  C Ü V e ira  
TAB. SUCSTIVJTQ

M A íf lA  —  G O IÁ S

AVENIDA GOIAS, J1 0  • # .* ANDAR 
S A L A  802 •  F O N E  8-4288 

EDIFÍCIO VILA BOA
U n i a  — c o i A s



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ne J C J -  6 5 5  /  7 4  .

Aos 30 dias do mês de JU lh.0 d0 an0 de 19?4 , ás 1 3  horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de G oiânia
sob a presidência do Dr. J o s é  M i l t o n  âOS S a n t o s

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. O r la n d o  T o r r e s  ,

Vogal representante dos empregadores, e S e o a s t i a o  Gr.ABlOriHl

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  e j u lg a m e n t o  da

reclamação ajuizada por l i o n o r  S o i n g u e s  d O S  S a n t o s  contra

, relativa a a v i s o ,  f é r i a s  ,Francisco Alves de Morais
etc.

no valor de Cr$ 1 1 * 3 8 1 , 5 6 ,

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

COja 'p p "p.te ano, Is
na pes soa de seu

Sm seguida enc
Uaia mais.

ado Dr. Jsrveson Pinhei ro e o aãvo-
astro Veiga Filho.
dico apresentado pelo recàamado, foi
,ento adiada para o dia 12 -de outubro,
ciente as partes, inclu.síve o reclama

,ANDO 3. ROCHA TORRES -  Vofcal 
Rep. dos Empregadores

SE3ASTÍAO
dos Empregados
G. AMORKvJ -  Voga



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  D O T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Ne J C J -  655 /  7)4.

Aos 1 dias do mês de outubro do ano de 19 7-Lf. , ásLR* Tfibras, 

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania ,
sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior ,
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Rocha Torres ,

Vogal representante dos empregadores, e Sebastião Gomes de i r  cr ir: >

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Lionor Rodrigues dos Santos contra

Francisco Alves de Morais , relativa a

avts0 ,fs.,dif.sal.,hs.extras,RSR.,l3g salário e indenização 
no valor de Cr$ 1» 3- ’i> 5^

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,

oresentes ambas. 0 recte. acompanhado do Sr. Dr. Jefferson Pinheiro 
e o recdo. acompanhado ^o Qr. Dr. JÚlio de Alencastro Veiga Filho. 

pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acordo:
/ / r-. /\0 recdo. pagara ao recte., te amanha dia 2 do corrente mes- 

e ano, a ouantia de cr^b.000,00. 0 recte. ao receber a citada imoor 
tareia dara oui taça 0 pars nada mais reclamar com fundamento na in i 
c ial.



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IQ A  D O  T R A B A L H O  

3.8 R EG IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

5̂ 0
Aos...... dias do mês de.................... do ano de mi 1 novecentos

e.SQjfcsilts, õ q u a -ro  , nesta cidade de GrOlcÜliSi , na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reclamante LiOilOr TiodrigtieS dOS S an tos
(R epresen tação  quando  houver)

e o Reclamado Franci,sco A lv e s  da M orais ........ e por ês te

último me foi dito que,
(R epresen tação  quando  houver)

em cumprimento acôrdo celebrado na pre-

sente reclamação fazia entrega ao Reclamado da importância de Crf 5.000,00

(cinco mil cruaairos)..........

relativa ao pr0CSS.S.O. JCJ-655/71*.................

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título for.

M O D . 18
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0 1 -DATA DO VENCIMENTO

7/10/7U
0 2 -PROCESSO N®

5Ç5/7A
0 3 -C P f OU CGC 04 - GUIA N-

703/7U í
05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE j» * a e& * * * ' \

sen  /• i
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01 RUA, AVENIDA, PRAÇA, N®, SÃÍ.A, APTO. 0 I &

v  - i \  ■ '1 1 W Í I r T . s .
02J BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE
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j ' * , ,  MINISTÉRIO DA FAZENDA -  Secretaria da Receita Federat 
PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO 

f e á é f l  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3 * REGIÃO

3.*
VIA

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS
06 - ÔRGÀO EXPEDIDOR

r •: -3% roaclfcsSo & Jo l *r.tf>to»ftclaalat

07 - RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR - CR$

011 EMOLUMENTOS

21} C!f ^  ,: ( • ) •

^  T O T A L
£í 0 9 * 2 1

09 - RECLAMANTE
L i o n o z *  0 9  v . * n t o s * _____________^  _________________
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______________ -,i • : . . ; o  , 2 . . s õ , J - t • n r v l , r u -------------------
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PODER JUDICIÃRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T I D Ã O
Certifico que, em obediência ao provimento 
n^ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 
do T.R.T. , todos os encargos devidos nes
tes autos foram regularmente pagos, estan
do, assim o processo em condições de ser 
arquivado. Dou fé.

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juis Presidente,
Data supra

Chefe de Secretaria

Chefe de Secretaria - Conclusos

Arquive-se, dando-se baixa na Distri
buição.



P O D E R  J U D I C I Á R I O
JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3.8 R EG IÃ O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Outubro do ano de mil novecentosA o s d i a s  do mês de

e., nesta cidade de ., na Secretaria

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta

ria, compareceram o Reclamante OdftgUQS dOS »>£ülu03
(R epresen tação  quando  houver)

e o Reclamado ^;?Á?ÍSCO Al; OS d<3...'.Á1*..:1® ....................e por êste
(R epresen tação  quando  houver)

último me foi dito que, em cumprimento a. acordo celebrado na pre

sente reclamação fazia entrega ao Reclamado da importância de C r $ r)  • 00 y 00 

relativa ao ) I'C  t'"1 úSO d

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para mais nada exigir com respeito ao objeto da

M O D . 18


